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1 INTRODUÇÃO

1. Em decorrência da missão institucional da Controladoria Geral do Estado de contribuir
para melhoria dos serviços públicos prestado pelo Poder Executivo do Estado de Mato
Grosso, por meio do aperfeiçoamento dos sistemas de controles, da conduta dos
servidores e dos fornecedores, ampliando a transparência e fomentando o controle
social, conforme previsto no Planejamento Estratégico 2020-2024, foi emitida a Ordem
de Serviço nº. 93/2020 de 27 de março de 2020, do Secretário Controlador Geral do
Estado, Emerson Hideki Hayashida.

2. O presente trabalho decorre da solicitação do Secretário de Estado de Infraestrutura e
Logística à Controladoria Geral do Estado  CGE para análise quanto as conformidades e
a legalidade para pagamento da 11ª (décima primeira) medição dos serviços objeto do
Instrumento Contratual nº. 048/2014/00/00-SEPTU, celebrado entre a Secretaria de
Estado de Transporte e Pavimentação Urbana - SEPTU (atual Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Logística  SINFRA) e a empresa Trimec Construções e Terraplenagem
Ltda (CNPJ 02.470.900/0001-28).

3. A décima primeira medição do contrato supracitado totaliza R$ 636.515,99 (seiscentos
e trinta e seis mil, quinhentos e quinze reais e noventa e nove centavos) e está
consignada no processo nº. 698275/2014, o qual foi encaminhado à Controladoria Geral
do Estado por meio do Ofício nº 54/2019/UNIJUR/SINFRA, de 11/12/2019 (fl. 50 do
processo nº. 698275/2014).

4. A análise é realizada com base nos documentos constantes do processo nº
698275/2014, nos documentos disponibilizados pela Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Logística  SINFRA nos autos do processo nº. 420977/2013, em resposta
à Solicitação de Informação e Documentos nº. 0086/2020, nos registros constantes dos
sistemas informatizados do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, no sistema
Geo-Obras do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e em pesquisas no Diário
Oficial do Estado de Mato Grosso- DOE/MT.

5. O Instrumento Contratual nº 048/2014/00/00-SETPU (I.C. nº 48/2014/00/00-SETPU)
origina-se da Concorrência Pública objeto do Edital nº 063/2013 (processo nº
420977/2013-SETPU), cuja homologação ocorreu em 13/02/2014.

6. A fim de subsidiar a análise da décima primeira medição, por meio da Solicitação de
Informação e Documentos nº 0086/2020, foram solicitados os documentos relativos à
Concorrência Pública nº 063/2013, aos pagamentos de outras medições e outros
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pertinentes ao I.C. nº 48/2014/00/00-SETPU.

7. Em resposta, foram disponibilizados os seguintes processos:

- Processo nº 420977/2013, dividido em seis arquivos (Partes 1, 2, 3, 4, 5 e 6):
Concorrência Pública nº 063/2013;

- Processo nº 675746/2014: 3ª medição dos serviços

- Processo nº 675759/2014: 4ª medição dos serviços

- Processo nº 675757/2014: 5ª medição dos serviços

- Processo nº 675766/2014: 6ª medição dos serviços

- Processo nº 675779/2014: 7ª medição dos serviços

- Processo nº 675797/2014: 8ª medição dos serviços

- Processo nº 675778/2014: 9ª medição dos serviços

8. Além dos processos disponibilizados pela SINFRA, outros dois processos que tratam
de medições dos serviços objeto do I.C. nº 48/2014/00/00-SETPU e que se encontram
na Controladoria Geral do Estado também subsidiaram a presente auditoria:
 

- Processo nº 269731/2014: 2ª medição dos serviços
 
- Processo nº 698271/2014: 10ª medição dos serviços

9. Quanto à primeira medição, embora não tenha sido disponibilizado o processo, foi
considerada a planilha inserida no sistema Geo-Obras do Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso - TCE/MT.

10. Registra-se que não faz parte do escopo desta auditoria a análise da regularidade da
Concorrência Pública nº 063/2013 e das demais medições dos serviços. São analisados
e abordados alguns pontos que têm impacto na décima primeira medição dos serviços
do Instrumento Contratual nº 048/2014/00/00-SETPU, a exemplo do projeto básico, da
planilha orçamentária dos custos e das informações sobre os serviços medidos
anteriormente.
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11. O objeto deste trabalho, portanto, é a análise da décima primeira medição dos
serviços do Instrumento Contratual nº 048/2014/00/00-SETPU.

12. Convém registrar que o ano do Instrumento Contratual nº. 48/2014/00/00-SETPU
refere-se ao exercício de 2012 em alguns documentos do processo nº 698275/2014, a
exemplo do documento por meio do qual a décima primeira medição é encaminhada ao
Secretário Adjunto de Transportes (fl. 02 do processo nº 698275/2014). Contudo,
verifica-se que se trata realmente do Instrumento Contratual nº 048/2014/00/00-SETPU,
conforme as informações e os demais documentos do processo:
 

- Informações sobre o contrato na planilha de medição (fl. 03 do processo nº
698275/2014);
 
- Número do contrato na nota fiscal dos serviços (fl. 13 do processo nº
698275/2014);
 
- Objeto e número do contrato na programação de pagamentos (fl. 15 do processo
nº 698275/2014);
 
- Número do contrato no Termo de Ratificação assinado pelo fiscal do contrato (fl.
26 do processo nº 698275/2014);
 
- Solicitação do pagamento da décima primeira medição pela empresa contratada
(fl. 47 - 48 do processo nº 698275/2014).

2 CONTEXTUALIZAÇÃO

13. A Concorrência Pública nº 063/2013, consignada nos autos do processo nº
420977/2013, teve por objeto a seleção de empresa de engenharia - área rodoviária,
para execução dos serviços de manutenção de rodovia não pavimentada, em várias
rodovias da  , nos municípios de: Araputanga, Barra do Bugres, Cáceres,Região 12
Curvelândia, Indiavaí, Lambari DOeste, Porto Esperidião, Porto Estrela, Reserva do
Cabaçal, Rio Branco, Salto do Céu e São José dos Quatro Marcos, com extensão de 
1.086,80 km.
 
14. O custo estimado dos serviços era de R$ 6.909.906,00 (seis milhões, novecentos e
nove mil, novecentos e seis reais), conforme edital (fls. 86 do processo nº 420977/2013).
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Esse custo foi calculado com base na utilização de 20 (vinte) equipamentos rodoviários,
durante o período de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos (fls. 130 do processo
420977/2013).
 
15. Informações sobre a Concorrência Pública nº 063/2013
 

- Publicação do aviso de edital: 12/09/2013 (fl. 68 do processo nº 420977/2013)
 
- Recebimento dos envelopes de habilitação e propostas: 18/10/2013 (fls. 814-815
do processo nº 420977/2013)
 
- Publicação do resultado da habilitação: 26/11/2013 (fl. 819 do processo nº
420977/2013)
 
- Publicação do resultado: 26/12/2013 (fl. 1055 do processo nº 420977/2013)
 
- Adjudicação e homologação: 13/01/2014 (fl. 1061 do processo nº 420977/2013)

 
16. Sagrou-se vencedora do certame a empresa Trimec Construções e Terraplanagem
Ltda (CNPJ 02.470.900/0001-28), com proposta no valor de R$ 6.149.586,00 (seis
milhões, cento e quarenta e nove mil, quinhentos e oitenta e seis reais).
 
17. Os custos foram previstos por horas trabalhadas de equipamentos (horas-máquina),
conforme descrito a seguir.
 

 
18. Conforme previsto no item 4.3 do Plano de Trabalho (fls. 11-14 e 127-132 do
processo nº 420977/2013), a empresa contratada deve fornecer os combustíveis e óleos
lubrificantes para a operação das máquinas e caminhões, operadores de máquinas e
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motoristas para operarem os equipamentos; um administrador de campo com
experiência no ramo, alimentação do pessoal e responsabilizar-se pela manutenção dos
equipamentos, incluindo a reposição de peças e pneus.
 
19. O Instrumento Contratual nº 048/2014/00/00-SETPU foi assinado em 14/02/2014
(págs. 104-117 da Parte 6 do processo nº 420977/2013). A vigência era de 450
(quatrocentos e cinquenta) dias consecutivos, contados a partir da data da assinatura do
contrato (fim da vigência: 15/05/2015).

20. O prazo para a execução dos serviços era de 360 (trezentos e sessenta) dias
consecutivos, contatos a partir da data da expedição da Ordem de Início dos Serviços.
Considerando que a Ordem de Início de Serviço nº. 33/2014-SMOR foi assinada em
18/02/2014 (págs. 125-126 da Parte 6 do processo nº 420977/2013), o prazo de
execução iria até 13/02/2015.
 
21. Informações sobre o Instrumento Contratual nº 048/2014/00/00-SETPU 
Objeto: Manutenção de rodovia não pavimentada, em várias rodovias da Região 12, nos
municípios de: Araputanga, Barra do Bugres, Cáceres, Curvelândia, Indiavaí, Lambari D
Oeste, Porto Esperidião, Porto Estrela, Reserva do Cabaçal, Rio Branco, Salto do Céu e
São José dos Quatro Marcos, com extensão de 1.086,80 km

- Contratante: Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana -
SETPU

- Empresa contratada: Trimec Construções e Terraplanagem Ltda (CNPJ
02.470.900/0001-28)

- Valor: R$ 6.149.586,00 (seis milhões, cento e quarenta e nove mil, quinhentos e
oitenta e seis reais)
 
- Data da assinatura: 14/02/2014

- Vigência do contrato: 450 (quatrocentos e cinquenta) dias consecutivos, contados
a partir da data da assinatura do contrato (15/05/2015)

- Prazo de conclusão dos serviços: 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos,
contados a partir da data da expedição da Ordem de Início dos Serviços
 
- Data da assinatura da Ordem de Início dos Serviços: 18/02/2014
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- Data da publicação do extrato do contrato: 18/02/2014 (pág. 119 da Parte 6 do
processo nº 420977/2013).

22. Conforme informação nos autos do processo nº 698275/2014 e consultas realizadas
no sistema FIPLAN, foram realizados pagamentos relativos a 08 (oito) medições dos
serviços objeto do Instrumento Contratual nº 048/2014/00/00-SETPU, no valor total de
R$ 4.331.966,13 (quatro milhões, trezentos e trinta e um mil, novecentos e sessenta e
seis reais e treze centavos), conforme discriminado na tabela a seguir.
 
23. Pagamentos efetuados referentes ao Instrumento Contratual nº
048/2014/00/00-SETPU.
 

 
24. Encontram-se na Controladoria Geral do Estado três processos de medições
pendentes de pagamento.
 

 
25. Conforme registrado, este relatório trata da análise da 11ª (décima primeira) medição
dos serviços objeto do Instrumento Contratual nº 048/2014/00/00-SETPU.
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3 ANÁLISE TÉCNICA

3.1 DA CONTRATAÇÃO DE REGIME DE EXECUÇÃO POR EMPREITADA POR
PREÇO UNITÁRIO

26. Consoante o disposto no artigo 10, inciso II, da Lei nº 8.666/1993, as obras e os
serviços poderão ser executados na forma indireta, nos seguintes regimes de execução:
empreitada por preço global, empreitada por preço unitário, tarefa e empreitada integral.

27. No caso da Concorrência Pública nº 063/2013, adotou-se o regime de execução de
empreitada por preço unitário, conforme consta do item 2.1 do edital.

28. A empreitada por preço unitário consiste na contratação da execução da obra ou do
serviço por preço certo de unidades determinadas (artigo 6º, inciso VIII, alínea b, da Lei
nº 8.666/1993).

29. Cabe destacar o entendimento do Tribunal de Contas da União sobre o regime de
empreitada por preço unitário:

Há a necessidade de se estabelecer todos os serviços e insumos relativos ao
empreendimento, pois não pode ser incluído o fornecimento de materiais ou
serviços sem a previsão de quantidades ou cujos quantitativos não
correspondam às previsões reais do projeto básico ou executivo. Por isso, os
projetos básico e executivo devem retratar, com adequado nível de precisão,
a realidade da obra. Ressalta-se aqui a importância do acompanhamento
permanente da fiscalização para que as medições dos serviços executados
apresentem-se corretas. 

(Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de
Edificações Públicas do Tribunal de Contas da União. 4ª edição. 2014)

30. Pela natureza do regime de empreitada por preço unitário, as medições devem ser
mais precisas e minuciosas, visto que as quantidades medidas devem ser exatas, pois
corresponderão, de fato, às quantidades a serem pagas. É essa a orientação dada pelo
Tribunal de Contas da União no Acórdão nº 1977/2013-Plenário:

A remuneração da contratada, nesse regime, é feita em função das unidades
de serviço efetivamente executadas, com os preços previamente definidos na
planilha orçamentária da obra. Assim, o acompanhamento do
empreendimento torna-se mais difícil e detalhado, já que se faz necessária a
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fiscalização sistemática dos serviços executados. Nesse caso, o contratado
se obriga a executar cada unidade de serviço previamente definido por um
determinado preço acordado. O construtor contrata apenas o preço unitário
de cada serviço, recebendo pelas quantidades efetivamente executadas. 

31. Face ao exposto, verifica-se que o regime de execução adotado na contratação
repercutirá na metodologia a ser adotada na medição e no pagamento dos serviços
executados. Desse modo, as medições e os pagamentos referentes à execução do I.C.
nº 48/2014/00/00-SETPU deverão ater-se aos itens comprovadamente executados nos
limites quantitativos de sua execução e de acordo com os preços unitários
estabelecidos.

3.2 DA ENTREGA DO OBJETO

32. A fim de padronizar a apresentação das medições e de melhorar a comprovação dos
serviços e das quantidades de trabalho executados dos contratos de obras e serviços de
engenharia, bem como evitar a ocorrência de pagamentos indevidos e de situações
lesivas ao erário, a Controladoria Geral do Estado vem emitindo orientações técnicas e
pareceres de auditoria.

33. Nesse sentido, foram emitidos os seguintes produtos: Orientação Técnica nº
64/2010, Orientação Técnica nº 0006/2014, Orientação Técnica nº 0007/2015 e Parecer
de Auditoria nº 0191/2016.

34. Na Orientação Técnica nº 64/2010, orienta-se que, para o acompanhamento
adequado da execução de contrato e/ou convênio que tenham como objeto obras e
serviços de engenharia, a efetivação do pagamento a medição deverá conter: Folha de
identificação com os dados do contrato; Ficha de medição; Memória de cálculo; Folha de
medição; Ficha de medições acumuladas; Ficha para medição do canteiro; Ficha para
medição da mobilização (equipamentos); Ficha dos índices pluviométricos (pluviometria);
Registro fotográfico dos serviços executados e  Diário de obras.

35. No Parecer de Auditoria nº 0191/2016, orienta-se que sejam juntados aos autos dos
processos de pagamentos os seguintes documentos: a ordem de serviço expedida; o
projeto básico/executivo ou o croquis que sustentou a contratação; memória de cálculo
consistente da medição, nota fiscal, certidões de regularidade fiscal e previdenciária;
registros fotográficos georeferenciados; diário de obras produzidos à época; recibos de
despesas do canteiro de obras (diárias de hotel, nota fiscal de aquisição de insumos e
materiais de consumo); notas fiscais de aquisição de componentes da obra (material
betuminoso, madeira, combustível); CEI da obra; RAIS da empresa/empregados;
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localização e registros fotográficos das jazidas extraídas; contrato de locação de
equipamentos; licenças específicas; Anotações de Responsabilidade Técnica e Termo
de Ratificação.

36. Face ao exposto, a análise da décima primeira medição do Instrumento Contratual nº
048/2014/00/00-SETPU baseou-se, principalmente, nas orientações emitidas pela
Controladoria Geral do Estado, com enfoque na entrega do objeto, preços contratados e
valores devidos à contratada.

37. Nesse contexto, o checklist da análise está disposto abaixo, seguido do
detalhamento dos itens não atendidos e/ou com ressalvas.
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ACHADO 1: Projeto básico impreciso e incompleto

38. Conforme artigo 7º, § 2º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, as obras e os serviços
somente poderão ser licitados quando houver projeto básico aprovado pela autoridade
competente.

39. Conforme o conceito do Manual de Auditoria de Obras Públicas e Serviços de
Engenharia do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas - IBRAOP, projeto
básico é o conjunto de desenhos, memoriais descritivos, especificações técnicas,
orçamento, cronograma e demais elementos técnicos necessários e suficientes à precisa
caracterização da obra a ser executada.

40. Ainda segundo o referido Manual, o projeto básico deve estabelecer com precisão,
através de seus elementos constitutivos, todas as características, dimensões,
especificações, e as quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo necessários
para execução da obra, de forma a evitar alterações e adequações durante a elaboração
do projeto executivo e realização das obras..

41. Em análise da Concorrência Pública nº 063/2013, verifica-se que o projeto básico
dos serviços a serem contratados contém: planilha orçamentária sintética; resumo da
planilha orçamentária; cronograma físico-financeiro; relação de
rodovias-trechos-extensão; relação de equipe técnica mínima; relação de equipamentos
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mínimos; memória de cálculo dos custos; plano de trabalho e justificativa de não
atendimento da parte da localização das jazidas com as respectivas coordenadas que
forneçam de maneira precisa a Distância Média de Transporte - DMT (fls. 03-15 do
processo nº 420977/2013).

42. A Resolução Normativa nº 39/2016 do TCE/MT estabelece parâmetros técnicos
mínimos para projetos básicos de obras públicas. Consoante o disposto no artigo 3º,
parágrafo único, dessa Resolução, o projeto básico deve conter o conjunto de desenhos,
memoriais descritivos, especificações técnicas, cronograma, orçamento (planilha de
custos e serviços; composição de custo unitário de serviço), cronograma e demais
elementos técnicos necessários e suficientes à precisa caracterização da obra a ser
executada.

43. Constata-se, entretanto, que não constam dos autos do processo memorais
descritivos, especificações técnicas, memórias de cálculos da mensuração dos
quantitativos das horas-máquina. O plano de trabalho também não contém essas
informações.

44. A contratação de serviços de engenharia por meio de horas trabalhadas de
máquinas e equipamentos (horas-máquina).difere dos orçamentos usuais da
administração pública, visto que geralmente os serviços possuem unidades de medida
definidas pela quantidade de serviço executado, como pode ser observado no Boletim
de Preços da Secretaria e no Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, tais como: o metro
cúbico para o serviço de escavação, o hectare para o serviço de patrolamento, a
tonelada versus quilômetro para o serviço de transporte local.

45. Na Relação de Rodovia-Trecho-Extensão (fls. 06-07 do processo nº 420977/2013),
constam o início e o fim de cada trecho objeto de manutenção. Contudo, por meio das
informações constantes dos autos, não é possível precisar se os serviços de escavação,
carga e transporte; utilização de material de jazida; conformação de pista para
revestimento primário e espalhamento de material para revestimento primário, por
exemplo, estavam previstos para serem realizados ao longo de todos os trechos
indicados ou se ocorreriam em locais/trechos pontuais de cada rodovia.

46. Com a ausência de informações e com projeto básico incompleto, não é possível
relacionar a quantidade de horas trabalhadas das máquinas com a quantidade de
serviços realizados.

47. O não atendimento da parte da localização das jazidas com as respectivas
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coordenadas que forneçam de maneira precisa a Distância Média de Transporte - DMT
(fl. 15 do processo nº 420977/2013) foi justificado em virtude de a contratação dos
serviços ser realizada por horas trabalhadas das máquinas. Porém, a contratação de
horas-máquina para a execução de serviços de manutenção de rodovia não
pavimentada não dispensa a caracterização dos serviços e a mensuração dos
quantitativos de forma clara objetiva.

48. O artigo 7º, § 4º, da Lei nº 8.666/1993 veda expressamente a inclusão, no objeto da
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos
quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou executivo.

49. Conforme detalhado em item específico deste relatório, as medições dos serviços
registram a execução de quantitativos de horas superiores aos previstos na planilha
orçamentária do contrato.

50. A subestimativa de serviços pode exigir a futura celebração de termos de aditamento
contratual para incluir e/ou acrescer os serviços omitidos/subestimados. Por outro lado, a
superestimativa de quantitativos pode causar uma série de prejuízos ao erário.

51. A memória de cálculo dos custos resume-se na multiplicação do valor do custo
operativo do equipamento pelo total de horas trabalhadas previstas (fl. 10 do processo nº
420977/2013).

52. Face ao exposto, restou caracterizado que as quantidades em horas-máquina de
equipamentos apresentadas na planilha orçamentária não foram mensuradas por meio
de um projeto básico com informações claras e precisas.
 
ACHADO 2: Ausência da memória de cálculo da décima primeira medição e das
medições acumuladas.

53. Conforme Resumo de Medição (fls. 03-04 do processo nº 698275/2014), os serviços
da 11ª (décima primeira) medição foram executados no período de 03/08/2014 a
30/10/2014 e totalizaram R$ 636.515,99 (seiscentos e trinta e seis mil, quinhentos e
quinze reais e noventa e nove centavos).

54. Os serviços teriam sido executados na MT-020, no município de Chapada dos
Guimarães, com extensão total de 28 km, conforme consta no Resumo de Medição (fls.
03, Processo nº 698275/2014) e Nota Fiscal nº 1481 (fls. 13, Processo nº 698275/2014).
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55. Constata-se que não constam do processo nº 698275/2014 as memórias de cálculo
dos serviços da décima primeira medição, o que inviabiliza a comprovação das
quantidades dos serviços efetivamente executadas na décima primeira medição.

56. A adequada aferição dos quantitativos faturados pela contratada por meio de
medição dos serviços realizados em cada etapa e a apresentação da respectiva
memória de cálculo podem resguardar a Administração de efetuar pagamentos a partir
de boletins de medição imprecisos e permitir a efetiva atuação dos órgãos de controle.

57. O entendimento do Tribunal de Contas da União é pacífico no sentido de que é
necessária a memória de cálculo dos serviços medidos, conforme se verifica no Acórdão
1998/2008-Plenário:
 

9.1.8. abstenha-se de efetuar pagamentos referentes ao Contrato 010/2007 a
partir de boletins de medição imprecisos, exigindo da empresa responsável
pela fiscalização a adequada aferição dos quantitativos faturados pelo
Consórcio por meio de medição-verificação dos serviços realizados a cada
etapa e a apresentação da respectiva memória de cálculo;

58. Além da ausência da memória de cálculo da medição, não há informação do
quantitativo de quilômetros de rodovia em que teriam sido executados os serviços de
manutenção.

59. Verifica-se, ainda, a ausência de informação das medições acumuladas dos serviços
objeto do I.C. nº 48/2014/00/00-SETPU.
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ACHADO 3: Rodovia, trecho e município constantes do Resumo de Medição e da
nota fiscal não fazem parte do objeto do Instrumento Contratual nº
48/2014/00/00-SETPU
 

60. Os serviços da décima primeira medição do I.C. nº 48/2014/00/00-SETPU teriam
sido executados na Rodovia MT-020, no município de Chapada dos Guimarães/MT, com
extensão total de 28 km, conforme consta do Resumo de Medição e da Nota Fiscal
Eletrônica nº 1481 (fls. 03, 04 e 13 do processo nº 698275/2014).

61. Constata-se, entretanto, que a rodovia, o trecho e o município informados não fazem
parte do objeto da Concorrência Pública nº 063/2013 e do respectivo contrato (item 3.1
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do edital (fl. 72 do processo nº 420977/2013), conforme Relação dos Trechos (fls.
124-125 do processo nº 420977/2013).

62. Ressalta-se que a rodovia, o trecho e o município também são os mesmos
informados no documento por meio do qual a décima primeira medição foi encaminhada
para o Secretário Adjunto de Transportes (fl. 02 do processo nº 698275/2014).

ACHADO 4: Ausência de diário de obras

63. A Resolução nº 1.024/2009 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - Confea tornou obrigatório o uso do Livro de Ordem (diário de obras) nas
obras e serviços de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geografia, Geologia,
Meteorologia e demais profissões vinculadas ao Sistema Confea/Crea.

64. O diário de obras tem por finalidade, entre outras, a anotação das ocorrências
relacionadas à execução do contrato (materiais, equipamentos e mão-de-obra utilizados,
bem como a localização precisa dos serviços executados etc).

65. Em seu artigo 67, § 1º, a Lei nº 8.666/1993 também exige que o representante da
Administração anote em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.

66. Nesse sentido, a cláusula 2.2.10 do I.C. nº 48/2014/00/00-SETPU prevê a
obrigatoriedade de a contratada manter diário de obra, com termo de abertura e
encerramento, para a anotação de ocorrências e solicitações referentes à obra.

2.2.10) A CONTRATADA deverá manter no escritório da obra, à disposição
da Fiscalização e sob sua responsabilidade um livro de ocorrência, Diário de
Obra, com termo de abertura e encerramento, para que sejam devidamente
anotadas todas as ocorrências e/ou solicitações referentes à obra, inclusive
com visto da fiscalização e do engenheiro da CONTRATADA, responsável
pela obra, sob pena de incorrer em sanção administrativa prevista neste
Contrato. (I.C. nº 48/2014/00/00-SETPU)

67. Considerando a documentação disponibilizada pela SINFRA, constata-se a ausência
do diário de obras na execução dos serviços objeto do I.C. nº 48/2014/00/00-SETPU.

68. As deliberações do TCU seguem o mesmo entendimento da necessidade do diário
de obras, a exemplo do Acórdão nº 1.685/2009-Plenário:
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9.5.3. mantenha, em todas as contratações ou execuções diretas, diário de
obras em que sejam anotadas as ocorrências relacionadas com a sua
implementação, de forma a se manter registro atualizado do seu
acompanhamento e fiscalização, consoante o disposto no art. 67, § 1º, da Lei
n. 8.666/1993;

 
ACHADO 5: Ausência de Cadastro Específico do INSS
 
69. O Cadastro Específico do INSS (CEI) está previsto no artigo 17, inciso II, alínea b, da
Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, que dispõe normas gerais
de tributação previdenciária e de arrecadação das contribuições sociais destinadas à
Previdência Social e as destinadas a outras entidades ou fundos, administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

70. A exigência da matrícula de obra no CEI está prevista no artigo 24 da citada
Instrução Normativa, nos seguintes termos:

Art. 24. A matrícula de obra de construção civil deverá ser efetuada por
projeto, devendo incluir todas as obras nele previstas (Texto antes da
alteração pela Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019).

§ 1º Admitir-se-ão o fracionamento do projeto e a matrícula por contrato,
quando a obra for realizada por mais de uma empresa construtora, desde
que a contratação tenha sido feita diretamente pelo proprietário ou dono da
obra, sendo que cada contrato será considerado como de empreitada total,
nos seguintes casos:

I - contratos com órgão público, vinculados aos procedimentos licitatórios
previstos na Lei nº 8.666, de 1993, observado, quanto à solidariedade, o
disposto no inciso IV do § 2º do ar t .  151;  
(...)

71. O I.C. nº 48/2014/00/00-SETPU, na cláusula 4.4.4, b, condicionou o pagamento das
faturas à apresentação matrícula/cadastro específico da obra de construção civil (CEI)
no INSS pela empresa contratada.

72. Nesse contexto, não se identificou a apresentação da matrícula CEI pela empresa
contratada nos documentos disponibilizados pela SINFRA.
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ACHADO 6: Ausência da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS da
empresa/empregados e da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP

73. Não consta dos autos do processo da décima primeira medição a Relação Anual de
Informações Sociais - RAIS da empresa contratada relativa ao período de execução da
obra. Dessa forma por meio da Solicitação de Informação e Documentos nº 0086/2020,
esse documento foi solicitado à SINFRA, mas não foi disponibilizado.

74. Conforme Parecer de Auditoria nº 191/2016 da CGE, a RAIS é um dos documentos
necessários para o pagamento dos contratos de serviços de engenharia.

75. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações
à Previdência Social - GFIP é utilizada para prestar informações relacionadas aos fatos
geradores de contribuição previdenciária e outros dados de interesse do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.
 
76. Conforme cláusula 4.4.4, c, do contrato, o pagamento da fatura fica condicionado à
apresentação da prova de recolhimento do FGTS, relativo a todos os empregados pela
contratada, correspondente ao mês da última competência vencida, juntamente com a
GFIP. Contudo, a GFIP não consta dos autos do processo da décima primeira medição.
 
ACHADO 7: Registro fotográfico insuficiente para comprovar a execução dos
serviços medidos
 
77. Os serviços de manutenção de rodovias não pavimentadas objeto do I. C. nº
048/2014-SETPU contemplaram, basicamente, a recuperação das vias com execução
de escavação, patrolamento, transporte de material, valeta de proteção e saída dágua
com máquina e revestimento primário.

78. Em análise ao processo nº 698275/2014, verifica-se a foto de um caminhão em
alguma rodovia não pavimentada para comprovar a execução dos serviços da décima
primeira medição (fl. 05). Contudo, a foto não é georreferenciada e não indica a rodovia,
a data, o trecho de execução dos supostos serviços. Dessa forma, o registro fotográfico
é insuficiente para comprovar a execução dos serviços medidos.
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79. Destaca-se que os registros fotográficos das demais medições também se resumem
em fotos sem georreferenciamento e sem informações sobre os locais, as rodovias, os
trechos, a data etc.

ACHADO 8: Período de execução dos serviços da décima primeira medição
sobreposto aos períodos dos serviços da 6ª, 7ª, 8ª e 10ª medições

80. Considerando o período de execução dos serviços indicado na 11ª medição, de
03/08/2014 a 30/10/2014 (fl. 03 do processo nº 698275/2014), constata-se sobreposição
com os períodos indicados na 6ª, 7ª,8ª e 10ª medições.

ACHADO 09: Quantidade de equipamentos da 11ª medição diferente da contratada

81. Em análise do Resumo da décima primeira medição, constata-se que quatro tipos de
equipamento foram disponibilizados em quantidade inferior à prevista no contrato,
conforme relacionado a seguir.

82. Registra-se que o caminhão pipa (01) também está com quantidade inferior à
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contratada (02), porém não foram faturadas horas para essa máquina na décima
medição.
 

ACHADO 10: Utilização de equipamentos acima de oito horas diárias

83. A fim de verificar a quantidade diária média de horas trabalhadas pelos
equipamentos na execução dos serviços da décima primeira medição, procedeu-se ao
cálculo detalhado a seguir.

84. Para o cálculo dos números médios de horas trabalhadas de cada equipamento,
foram consideradas as informações atestadas pelo fiscal do contrato na décima primeira
medição (fls. 03-04 do processo nº 698275/2014).

85. Foram considerados a quantidade de cada tipo de equipamento utilizado e os seus
respectivos totais de horas trabalhadas computadas. Quanto aos dias úteis trabalháveis,
devido à ausência dessas informações no processo de medição, foram empregados os
seguintes valores:

Período da 11ª Medição: 03/08/2014 a 30/10/2014

Nº de dias corridos (A): 89

Nº de sábado (B): 12

Nº de domingo (C): 13

Dias úteis (D = A - B - C): 64

86. Considerando os critérios explicitados, foram obtidas as médias diárias de horas
trabalhadas por equipamento descritas na tabela a seguir.
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87. Analisando os valores encontrados, verifica-se que a escavadeira hidráulica e a
motoniveladora teriam funcionado mais de nove horas diárias (dias úteis), sem descontar
os horários das refeições e do descanso.
 

3.3 DOS PREÇOS CONTRATADOS

88. Por meio da Portaria nº 684/2010, publicada no DOE do dia 06/08/2010 (pág. 23), a
então Secretaria de Estado de Infraestrutura - SINFRA passou a adotar o Boletim de
Preços desenvolvido por sua equipe técnica e publicado no site www.sinfra.mt.gov.br
para a elaboração de orçamentos de obras licitadas e conveniadas pela SINFRA.

89. A partir de novembro/2014, por meio da Portaria nº 720/2014-SETPU, publicada no
DOE do dia 28/11/2014 (pág. 16), a Tabela de Preços do Sistema de Custos
Referenciais de Obras - SICRO 2 do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT passou a ser adotada como referência para os procedimentos
licitatórios realizados pela então Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação
Urbana - SETPU.

90. Nesse contexto, a planilha orçamentária dos serviços objeto da Concorrência Pública
nº 063/2013 foi elaborada em 31/07/2013 (fl. 03 do processo nº 420977/2013) com base
no Boletim de Preços de Obras de Transportes da SINFRA de setembro/2012 (fls. 16-17
do processo nº 420977/2013).
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91. Em análise da citada planilha orçamentária, identificaram-se as seguintes
inconsistências descritas a seguir.
 
ACHADO 11: Ausência da composição dos custos unitários dos serviços por parte
da Administração e da empresa vencedora do certame
 
92. Em análise da documentação referente à Concorrência Pública nº 063/2013,
verifica-se que foi elaborada somente a planilha orçamentária sintética (fl. 03 do
processo nº 420977/2013). Independentemente do tipo de serviço previsto, os custos
unitários das horas são iguais por equipamento.
 

 

93. Não se identificou nos autos do processo nº 420977/2013 a composição dos custos
unitários da SETPU.
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94. A ausência da composição dos custos unitários dos serviços afronta o art. 7º, § 2º, II,
da Lei nº 8.666/1993, que determina que as obras e os serviços somente poderão ser
licitados quando  existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição
de todos os seus custos unitários.

95. No item 8.1, f, do edital da Concorrência Pública nº 063/2013 (fl. 80 do processo nº
420977/2013), foi exigida das licitantes a composição dos custos unitários em CD
(Quadro 07 - fl. 117 do processo nº 420977/2013). Entretanto, na documentação relativa
à proposta da empresa Trimec (fls. 931-941 do processo nº 420977/2013) também não
há composição dos custos unitários dos serviços.

96. Conforme a Súmula nº 258/2010 do Tribunal de Contas da União, as composições
de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o
orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem
constar dos anexos do edital de licitação e das propostas das licitantes e não podem ser
indicados mediante uso da expressão verba ou de unidades genéricas.

ACHADO 12: Ausência dos códigos dos serviços na planilha orçamentária da
SETPU.

97. Na planilha orçamentária elaborada pela SETPU, não foram indicados os códigos
dos respectivos serviços.

98. A ausência dos códigos dos serviços dificulta a elaboração das propostas de preços
pelas licitantes e a análise por parte da comissão de licitação, visto que podem ser
utilizadas referências distintas. Além disso, a ausência dos códigos dos serviços denota
falta de transparência na elaboração da planilha orçamentária.

99. Apesar da ausência dos códigos na planilha orçamentária, realizou-se a pesquisa
dos serviços no Boletim de Preços da SINFRA de setembro/2012 por meio da descrição
dos serviços.

100. Nesse contexto, constatou-se que, dos 23 (vinte e três) serviços da planilha
orçamentária, 07 (sete) não têm referência no Boletim de Preços, visto que as potências
dos equipamentos exigidos na licitação (fl. 09 do processo nº 420977/2013) são
diferentes daquelas constantes dos serviços do Boletim de Preços.
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101. Não foram identificados no Boletim de Preços 02 (dois) serviços executados com
escavadeira hidráulica, descritos a seguir.
 

 
102. Constatou-se, ainda, a ausência de referência para o serviço de transporte de
lubrificantes e combustível, no total de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas de comboio
lubrificante.

103. As potências exigidas dos equipamentos encontram-se no documento intitulado
Relação de Equipamento Mínimo (fl. 09 do processo nº 420977/2013), além de outras
especificações contidas no Plano de Trabalho (fls. 11-14 e 127-132 do processo nº
420977/2013).

104. Nesse sentido, constata-se que os custos das horas de operação dos
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equipamentos alteram em razão das potências e das demais especificações. Cita-se, por
exemplo, o caso da motoniveladora. No Boletim de Preços, seis serviços com
motoniveladora de 104 Km têm o custo horário de horas produtivas de R$ 152,30 (cento
e cinquenta e dois reais e trinta centavos).

105. Para a motoniveladora, há apenas o serviço de valeta de proteção e saída d'água
com máquina com a potência do equipamento exigida na licitação no Boletim de Preços,
cujo valor foi usado como parâmetro para os outros seis serviços a serem executados
com esse equipamento.
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106. Foram estimadas e contratadas 4.800 horas trabalhadas para a motoniveladora.
Excluindo-se as 600 horas do serviço de valeta de proteção e saída d'água com
máquina, restam 4.200 horas. Dessa forma, considerado o valor de R$ 167,26 (cento e
sessenta e sete reais e vinte e seis centavos), as 4.200 horas foram orçadas em R$
702.492,00 (setecentos e dois mil e quatrocentos e noventa e dois reais). Se houvesse
sido exigida motoniveladora de 104 kw, o valor dessas 4.200 horas seria de R$
639.660,00 (seiscentos e trinta e nove mil e seiscentos e sessenta centavos).

107. Registra-se que o valor da proposta da empresa contratada para as horas da
motoniveladora também foi de R$ 167,26 (cento e sessenta e sete reais e vinte e seis
centavos).
 

3.4 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

108. A fim de identificar os quantitativos de serviços medidos acumulados, foram
solicitados à SINFRA todos os processos de medição e de pagamento relativos ao I.C.
nº 48/2014/00/00-SETPU. Em resposta, foram disponibilizadas as cópias digitalizadas
dos processos da 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª medições. Além disso, os processos da 2ª, 10ª
e 11ª medições encontram-se na Controladoria Geral do Estado.
 
109. Quanto à primeira medição, embora não tenha sido disponibilizado o processo, a
planilha dos serviços medidos encontra-se no sistema Geo-Obras do TCE/MT. Ademais,
em consulta ao sistema FIPLAN, por meio do histórico das Notas de Ordem Bancária de
pagamento nºs 25101.0001.14.002565-5 e 25101.0001.14.002566-3, verifica-se que
houve o pagamento nos autos do processo nº 211296/2014.
 
110. Da análise dos processos de medição em conjunto, foram identificadas as
situações descritas a seguir.
 
ACHADO 13: Incompatibilidade entre os serviços medidos e o cronograma de
execução físico-financeira. Serviços executados acima das quantidades
contratadas.
 
111. Em análise do cronograma de execução físico-financeira elaborado pela SETPU e
pela empresa contratada (fls. 121, 937 e 938 do processo nº 420977/2013), os serviços
deveriam ser executados em 360 (trezentos e sessenta) dias, sendo 12% nos primeiros
30 (trinta) dias e 8% a cada trinta dias (mais 330 dias). Dessa forma, considerando que a
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Ordem de Início de Serviço foi emitida em 18/02/2014, os serviços seriam totalmente
executados em fevereiro de 2015.
 
112. Em análise dos resumos das 11 (onze) medições, constata-se que a maior parte
dos serviços já teria sido executada até 30/11/2014, exceto os serviços executados com
caminhão pipa e trator de esteira, visto que o último período medido teria sido entre
01/11/2014 a 30/11/2014 (9ª medição - fl. 03 do processo nº 675778/2014).
 
113. De acordo com a cláusula 4.3.4 do I.C. nº 48/2014/00/00-SETPU, as medições
deveriam ser acompanhadas do cronograma físico-financeiro devidamente atualizado.
 
114. Constata-se, ainda, que teriam sido medidas/executadas mais horas do que as
quantidades previstas na planilha orçamentária do I.C. nº 48/2014/00/00-SETPU, com
exceção dos serviços executados com caminhão pipa e trator de esteira. Porém, não
houve a formalização de nenhum termo aditivo para alterar o cronograma
físico-financeiro e o quantitativo de horas, ou readequar o quantitativo de horas
contratadas, o que está em desacordo com o artigo 65 da Lei nº 8.666/1993.
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115. As alterações de projeto, de especificações técnicas, de cronograma
físico-financeiro e de planilhas orçamentárias devem ser justificadas por escrito e
previamente autorizadas pela autoridade competente para celebrar o contrato.

116. Conforme Acórdão TCU nº 749/2010-Plenário, para efeito de observância aos
limites de alterações contratuais previstos no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, as
reduções ou supressões de quantitativos devem ser consideradas de forma isolada, ou
seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados
sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos,
individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração
estabelecidos no dispositivo legal.

ACHADO 14: Ausência de informação sobre as rodovias, os municípios, os
trechos e os quantitativos de quilômetros

117. O objeto do contrato era a execução dos serviços de manutenção de rodovia não
pavimentada, em várias rodovias da Região 12, nos Munícipios de: Araputanga, Barra
do Bugres, Cáceres, Curvelândia, Indiavaí, Lambari D Oeste, Porto Esperidião, Porto
Estrela, Reserva do Cabaçal, Rio Branco, Salto do Céu e São José dos Quatro Marcos,
com extensão de 1.086,80 km.

118. Verifica-se, entretanto, a ausência de informação sobre as rodovias, os municípios,
os trechos e os quantitativos de quilômetros nos resumos das demais medições e nas
respectivas notas fiscais. Consta apenas a informação geral do objeto do contrato.
Dessa forma, não é possível aferir se os serviços executados contemplam a extensão,
as rodovias, os trechos e os municípios previstos no contrato.
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119. Ressalta-se que não constam informações sobre a 1ª medição em razão de não ter
sido disponibilizado o respectivo processo de pagamento.
 

ACHADO 15: Ausência de informação sobre os equipamentos utilizados na
execução dos serviços

120. Embora a contratação dos serviços de manutenção de rodovias não pavimentadas
tenha ocorrido por meio de horas trabalhadas de máquinas e equipamentos, o plano de
trabalho da Concorrência Pública nº 063/2013 contempla algumas condições para o
pagamento, conforme se verifica nos itens 6.2, 6.3 e 6.4, reproduzidos a seguir.

6.2 - Para efeito de faturamento, será descontado o valor correspondente a
cada equipamento que, individualmente, ficar parado por um período superior
a 03 (três) dias por problemas mecânicos, incluindo este.

6.3 - A contratada deverá cumprir a carga mínima de 200 (duzentas) horas
mensais para as máquinas e de 4.000 (quatro mil) Km para os caminhões.

6.4 - Só serão efetivamente pagos, os equipamentos que apresentarem
disponibilidade técnica mínima de 50% (cinquenta por cento) ao mês,
devendo em caso de quebra, ser substituído, mesmo que provisoriamente, o
equipamento avariado. Neste caso a remuneração será efetuada pelos
preços propostos pelas quantidades, resultantes da proporção entre as
quantidades trabalhadas pelas quantidades mínimas estabelecidas no item
6.3.

121. Verifica-se, contudo, que não constam dos autos dos processos de medição
informações sobre a efetiva disponibilização, defeito ou manutenção dos equipamentos.
Dessa forma, os pagamentos foram realizados considerando que os equipamentos
tivessem sido utilizados em tempo integral, sem manutenção e sem ocorrência de
defeitos.

122. As especificações exigidas dos equipamentos que deveriam ser utilizados na
prestação dos serviços estão previstas nos itens 4.1 e 4.2 do Plano de Trabalho da
Concorrência nº 063/2013 (fls. 11-14 e 127-132 do processo nº 420977/2013).

4.1.1. Motoniveladora  potência mínima de 124KW, comprimento mínimo da
lâmina de 3,5 metros, chassis articulado hidraulicamente, espelhos retrovisor,
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sistema de iluminação dianteira/traseira/lâmina, caixa de ferramentas, dotada
de ripper com acionamento hidráulico e peso operacional superior a 10.000
quilos;

4.1.2. Caminhão basculante  com potência mínima de 170KW, trucado,
reduzido, a caçamba com capacidade de carga para 10,0m3;, com
acionamento hidráulico;

4.1.3. Caminhão carroceria (Apoio)  potência 80,0KW com capacidade de 4,0
ton.

4.1.4. Escavadeira Hidráulica  com esteira, capacidade 1,7m3;, potência
200,0KW;

4.1.5. Comboio Lubrificante  Chassis 10,5 ton, tanque de óleo capacidade
5.000,0 litros, compressor de ar, 150,0 KW

4.1.6. Cavalo Mecânico  Com reboque, capacidade 35 ton, potência
265,0KW;

4.1.7. Caminhão Pipa (170,0Kw) (13.000 litros)

4.1.8. Trator de Esteira (106,0Kw)

4.2. Condições das Máquinas/Caminhões: As máquinas e caminhões
deverão obrigatoriamente ser, no mínimo, ano de fabricação 2.000.

123. Observa-se, contudo, a ausência de informações e de documentos relativos às
especificações dos equipamentos utilizados na execução dos serviços no processo da
décima primeira medição e nos processos das demais medições. Considerando que a
potência dos equipamentos determinou os custos dos serviços, torna-se necessária a
comprovação da utilização de equipamentos com as especificações exigidas na
licitação.

124. Ressalta-se que, por meio da Solicitação de Informação e Documentos nº
0086/2020, foi solicitada a relação dos equipamentos utilizados na execução dos
serviços, mas a informação não foi disponibilizada.

ACHADO 16: Notas fiscais emitidas no município de Cuiabá, sem informação dos
municípios em que os serviços teriam sido prestados
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125. Considerando o disposto no inciso V do artigo 3º da Lei Complementar nº 116, de
31 de julho de 2003, o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza  ISSQN será
devido no local da prestação de serviço de reparação, conservação e reforma de
estradas.

126. Constata-se que as notas fiscais emitidas e inseridas nos processos de medições
foram emitidas no município de Cuiabá/MT e trazem somente a informação que a
natureza da operação teria tributação fora do município, porém não relacionam os
municípios e os respectivos valores a serem recolhidos.

127. O entendimento da jurisprudência é que se pague pelos serviços com base nos
valores dos serviços efetivamente realizados em cada município, no qual ocorre o fato
gerador, aplicando-se a alíquota real do ISSQN de cada ente municipal.

128. Ressalta-se que não foi encontrado nos processos de medição comprovação do
recolhimento desse imposto aos municípios abrangidos pelo objeto do contrato.

 

3.5 OUTROS ACHADOS

ACHADO 17: Fiscalização deficiente do I.C. nº 48/2014/00/00-SETPU.

129. Por meio da Portaria nº 78/2014-SETPU, publicada no DOE do dia 18/03/2014, o
servidor C. J. O. foi designado para supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços
objeto do Instrumento Contratual nº 048/2014/00/00-SETPU, efetuar as medições dos
serviços realizados e firmar o Termo de Recebimento Provisório no final da obra. Por
meio da mesma Portaria, foi instituída comissão formada pelos servidores S. R. M. e L.
C. F. para o recebimento definitivo dos serviços.

130. A décima primeira medição foi assinada, em 03/11/2014, pelo fiscal do I.C. nº
48/2014/00/00-SETPU e pelo membro da comissão S. R. M. responsável pelo
recebimento definitivo dos serviços. Não consta a assinatura do servidor L.C.F.

131. Verifica-se, contudo, a ausência de relatórios de fiscalização do I.C. nº
48/2014/00/00-SETPU, visto que não foi apresentado nenhum documento comprobatório
da realização da fiscalização da execução dos serviços pelo servidor designado, embora
tenha sido solicitado, conforme Solicitação de Informação e Documentos nº 0086/2020.

132. O conjunto de achados registrado neste relatório demonstra que a fiscalização da
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execução dos serviços foi deficiente, a exemplo da ausência de memória de cálculo dos
serviços executados e do diário de obras.

133. Constata-se que o servidor C. J. O. exerceu a função de fiscal de vários contratos
durante a vigência do I. C. nº 048/2014/00/00-SETPU, conforme detalhado na tabela a
seguir.

134. Destaca-se que os referidos contratos abrangiam diversos municípios, conforme
discriminado na tabela a seguir.
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135. No Plano de Trabalho, foram previstas algumas condições de operação e de
funcionamento das máquinas e dos equipamentos, conforme descrito a seguir.

4.3.8. Garantir 90% de disponibilidade técnica de uso dos equipamentos;

4.3.9. Disponibilizar os equipamentos e operadores/motoristas em tempo
integral, possibilitando assim o melhor aproveitamento dos equipamentos;

(...)

6.2  Para efeito de faturamento, será descontado o valor correspondente a
cada equipamento que, individualmente, ficar parado por um período superior
a 03 (três) dias por problemas mecânicos, incluindo este.

6.3  A contratada deverá cumprir a carga mínima de 200 (duzentas) horas
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mensais para as máquinas e de 4.000 (quatro mil) Km para os caminhões.

6.4  Só serão efetivamente pagos, os equipamentos que apresentarem
disponibilidade técnica mínima de 50% (cinquenta por cento) ao mês,
devendo em caso de quebra, ser substituído, mesmo que provisoriamente, o
equipamento avariado. Neste caso a remuneração será efetuada pelos
preços propostos pelas quantidades, resultantes da proporção entre as
quantidades trabalhadas pelas quantidades mínimas estabelecidas no item
6.3.

136. Observa-se, contudo, que não existem informações sobre o efetivo funcionamento
nas condições previstas.

137. Por meio da Solicitação de Informação e Documentos nº 0086/2020, foram
solicitados os relatórios de fiscalização, mas não foi disponibilizado nenhum documento.
A ausência de informações e de documentos demonstra que não houve fiscalização
efetiva da execução dos serviços objeto do I. C. nº 048/2014/00/00-SETPU, o que está
em desacordo com o artigo 67, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, in verbis:

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por
um representante da Administração especialmente designado, permitida a
contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição.
 
§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

138. O acompanhamento e a fiscalização da execução dos serviços de manutenção de
rodovias não pavimentadas tornam ainda mais necessários, em virtude das
características desses serviços.

139. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União no Acórdão nº
1977/2013-Plenário, o regime de execução de empreitada por preço unitário exige
fiscalização mais sistemática dos serviços executados

Assim, o acompanhamento do empreendimento torna-se mais difícil e
detalhado, já que se faz necessária a fiscalização sistemática dos serviços
executados. Nesse caso, o contratado se obriga a executar cada unidade de
serviço previamente definido por um determinado preço acordado. O
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construtor contrata apenas o preço unitário de cada serviço, recebendo pelas
quantidades efetivamente executadas. (Acórdão TCU nº 1977/2013-Plenário)

140. Ressalta-se que a décima primeira medição foi ratificada pelo fiscal do contrato em
16/09/2015, conforme Termo de Ratificação (fl. 26 do processo nº 698275/2014).

141. Convém destacar que o fiscal do contrato exerceu o cargo de Superintendente de
Manutenção e Operação de Rodovias (DGA-4) no período de 01/06/2012 a 12/01/2015,
conforme consulta ao Sistema Estadual de Administração de Pessoas - SEAP
(nomeação publicada no DOE dia 23/05/2012, pág. 2, e exoneração, no dia 13/01/2015,
pág. 4).

142. Destaca-se, ainda, que o servidor se aposentou voluntariamente em 23/02/2016,
conforme Ato Governamental nº 9.079/2016, publicado na mesma data.

143. Registra-se que, por meio da Portaria nº 490/2017/CGE-COR, publicada no DOE
do dia 30/10/2017 (pág. 67), foi instaurado Processo Administrativo Disciplinar - PAD em
desfavor do servidor C. J. O. 

ACHADO 18: Realização da licitação sem previsão orçamentário-financeira
suficiente para o pagamento das despesas decorrentes

144. Conforme consta do item 15.1 do edital da Concorrência Pública nº 063/2013 (fl. 86
do processo nº 420977/2013-SETPU), que deu origem ao I.C. nº 48/2014/00/00-SETPU,
o valor estimado/orçado da licitação pela Secretaria de Estado de Transporte e
Pavimentação Urbana foi de R$ 6.909.906,00 (seis milhões, novecentos e nove mil e
novecentos e seis reais).

145. O item 15.2 do edital previa o valor de R$ 2.487.566,16 (dois milhões, quatrocentos
e oitenta e sete mil, quinhentos e sessenta e seis e dezesseis centavos) para as
despesas decorrentes dos serviços contratados com base na presente licitação no
orçamento de 2013. Nos exercícios seguintes, se for o caso, durante a vigência do
contrato, as despesas correriam a conta dos créditos próprios consignados na Lei
Orçamentária Anual a cargo da SETPU.

146. A licitação, contudo, foi concluída em 2014, com a homologação em 13/02/2014 e a
assinatura do contrato em 14/02/2014, no valor de R$ 6.149.586,00 (seis milhões, cento
e quarenta e nove mil, quinhentos e oitenta e seis reais).
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147. A cláusula 5.2 do I.C. nº 48/2014/00/00-SETPU dispõe que as despesas
decorrentes dos serviços contratados deverão ser apropriadas na Unidade
Orçamentária: 25.101.0001.26.782.338.2151.9900.339000000.131.1.1, tendo sido
empenhado o valor de R$ 1.100,000,00 (um milhão e cem mil reais), conforme NE nº
25101.0001.14.000124-5, de 11/02/2014 (fls. 1064-1065 do processo nº 420977/2013).

148. Considerando que o prazo de vigência do contrato era de 450 (quatrocentos e
cinquenta) dias consecutivos, contados a partir da data da assinatura (14/02/2014),
conforme cláusula 3.5, e que o objeto contratado deveria ser executado e concluído no
prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias consecutivos contados a partir da expedição da
Ordem de Início dos Serviços, conforme cláusula 3.4, verifica-se que não houve previsão
de dotação orçamentária suficiente para o pagamento das obrigações decorrentes dos
serviços a serem executados no exercício de 2014.

149. Além de ter sido empenhado valor insuficiente, houve o estorno de R$ 280.000,00
(duzentos e oitenta mil reais) do empenho inicial, conforme Nota de Estorno de
Empenho nº 25101.0001.14.000056-7 (número da folha cortado; pág. 135 da Parte 6 do
processo nº 420977/2013).

150. Reforça a insuficiência da dotação orçamentária o fato de ter sido pago, em 2014, o
total de R$ 4.331.966,13 (quatro milhões, trezentos e trinta e um mil, novecentos e
sessenta e seis reais e treze centavos) referente ao I.C. nº 48/2014/00/00-SETPU, sendo
R$ 3.480.766,82 (três milhões, quatrocentos e oitenta mil, setecentos e setenta e seis
reais e oitenta e dois centavos) por meio de Nota de Ordem Bancária Extra
Orçamentária (NEX). Conforme consulta ao sistema FIPLAN, a segunda medição, no
valor de R$ 498.130,44 (quatrocentos e noventa e oito mil, cento e trinta reais e quarenta
e quatro centavos), não foi paga em virtude de insuficiência de saldo. 
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151. A realização de licitação para a qual não existam recursos orçamentários
suficientes que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes da execução do
objeto está em desacordo com o inciso III do § 2º do artigo 7º da Lei nº 8.666/1993.

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

(...)

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento
das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no
exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

152. É necessário, ainda, que o cronograma financeiro seja compatível com a sua
respectiva dotação orçamentária, em atenção ao art. 16, § 1º, inciso I, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, in verbis:

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
(...)
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a
realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;

ACHADO 19: Ausência dos documentos da 3ª à 9ª medição no Sistema Geo-Obras
do TCE/MT
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153. A Resolução Normativa nº 06, de 08/07/2008, do TCE/MT implantou o Sistema
GEO-OBRAS para o controle externo de obras e serviços de engenharia executados
pelas administrações públicas estadual e municipais de Mato Grosso.
 
154. Os órgãos e entidades públicos municipais e estaduais ficaram obrigados a enviar,
via internet, informações e documentos nos prazos e nos formatos definidos na
Resolução.
 
155. Dentre os documentos obrigatórios, estão aqueles relacionados às medições dos
serviços executados.
 
156. Nesse contexto, constatou-se que constam do sistema Geo-Obras apenas as
informações sobre a primeira e a segunda medições, conforme consulta realizada em 11
de maio de 2020.
 

 

3.6 OUTRAS INFORMAÇÕES

Anotação de Responsabilidade Técnica com data posterior à data de assinatura do
projeto básico e do orçamento

157. O projeto básico e o orçamento do objeto da Concorrência Pública nº 083/2013
foram elaborados pelo servidor C.J.O., com a respectiva Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART (fls. 28-29 do processo nº 420977/2013).

158. Verifica-se que a planilha orçamentária sintética, o cronograma físico-financeiro, a
relação de equipe técnica mínima, a relação de equipamentos mínimos e o plano de
trabalho foram assinados em 31/07/2013 (fls. 03-15 do processo nº 420977/2013), ao


